
ARDO 
Construtoro 

1. CONTRATANTE 

ARDO CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO LTDA, com sede cstabelecida na 
Avenida Torquato Tapajós, Km 18, 05-Cleba 03, Lagoa Azul, cidade Manaus, no estado do 
Amazonas, inscrita no CNP} sob o n° 07.354.898/0001-45, neste ato represwentada por seu 
sócio Jose Otemar Barroso do Nascimento, CPF 581,435.992-72. 

2. EMPREITEIRA 

CONTRATO DE EMPREITADA N. ° 002/2023 

Empresa:S F PAIM EPP 
Nome Fantasia: SF PAIM 

CNPJ: 22.871.754/0001-50 
Endereço: Av. CASTELO BRANCO, 45 Bairro: Centro 

CEP: 69750-000 Cidade: São Gabriel da Cachocira 

Telefone: (92) 98102-3044 E-mail: paimconstrugeo@gmail.com 
Estado: AM 

Representante Legal: SABRINA FELICIO PAIM, portador da cédula de identidade n 
2843234-7 e CPF 037.537.892-83 

Pessoa de Contato: SABRINA FELICIO PAIM Telefone: (92) 98102-3044 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Instrumento, que 
reger-se-á pelas cláusulas e condições a seguir pactuadas. 

Cláusula Primeira - DO OBJETO E CONDICÕES GERAIS 

MANAUS/AM 

1.1 Constitui objeto do presente instrumento, sob regime de empreitada, a obra de serviços 
de ATENDIMENTO AO CONTRATO N° 002/2023 DA CONTRATANTE, 
REFERENTE A CONTRATAÇÃ0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL, NO CONDOMINIO VILLA TOSCANA 

RESIDENZA, LOCALIZADO NA AV PROFESSOR NILTON LINS, 4175, FLORES, 
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12 O valor total pago compreenderá a execuç�o da obra e formecimentos dos materiais, 
equipamentos (ferramentas, fardamentos, Equipamentos de Proteção Individual -
EPIs, salários, encargos trabalhistas e previdenciários, transporte, alimentaçio, 
Beneficios e Despesas Indiretas - BDI, mão-de-obra técnica e especializada, além de 
responsabilidade pelos encargos fiscais, trabalhistas e outros quaisquer previstos na 
legislação vigente, inclusive despesas decorrentes da execuç�o cquivocada da obra sob 
a responsabilidade da EMPREITEIRA. 

1.3 A execução da obra será realizada em conformidade com a Proposta da 
EMPREITEIRA, datada de 1/04/2023. 

1.4 As quantidades apresentadas na Proposta são de responsabilidade da 
EMPREITEIRA, não podendo ser repassado à CONTRATANTE qualquer acréscimo 
oriundo de variações destes quantitativos. Caso venham a ocorrer, somente serão 
aceitas se houver a solicitação de serviços ou alterações de projeto pela 
CONTRATANTE, fato este que deverá ter autorização escrita, prevalecendo para 
execução destes itens os preços unitários dos serviços constantes na respectiva 
Proposta/Planilha Orçamentária. 

Cláusula Segunda - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 A EMPREITEIRA compromete-se a executar a obra no periodo de 03/05/2023 até o dia 
03/12/2023, data em que encerra a vigência do presente instrumento. Compete à 
EMPREITEIRA aumentar ou diminuir o efetivo para que este prazo seja cumprido na 
integra. 

2.2 Na hipótese de paralisaç�o da obra, ou atraso em alguma etapa, por motivo de 
responsabilidade da CONTRATANTE, o referido atraso será arescido ao 
cronograma fisico para a nova mobilização de pessoal e equipamentos. 

2.3 A não observância do cronograma da obra pela EMPREITEIRA implicará nas 
penalidades e cobrança de multa não compensatória. Não serão considerados atrasos, 
para efeito de penalidade/multa em questão, os dias não trabalhados por motivo de 
força maior, como prev� a Legislação Brasileira, ou atrasos provocados pela 
CONTRATANTE. 

Cláusula Terceira - DA REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 O preço para a execução da obra deserita na cláusula primeira é de R$ 185.000,00 
(CENTOE OITENTA E CINCO MIL), fixo e irreajustável conforme a proposta. 
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32 Nãoestão contempladas no valor acima as despesas com o alvará de construção, berm 

Como com as demais licenças porventura neccssårias, tendo em vista que não fazem 

parte do escopo contratado. 

33 O pagamento do valor global ajustado no item 3.1 será cfetuado por medição, de 

acordo com o cronograma fisico financeiro, mediante ao requerimento da 
EMPREITEIRA 

34 A parcela somente será paga após a emissão do "aceite" da obra pela 

CONTRATANTE 

3.5 O"aceite" é o ato pelo qual a CONTRATANTE atesta que todoo objeto contratual 

fo1 adimplido pela EMPREITEIRA em todos os seus aspectos de quantidade e 

qual1dade. 
3.6 Caso a EMPREITEIRA declare que finalizou a obra sem que a CONTRATANTE 

emita o aceite, por considerar necessárias retifiações na obra contratada, terá a 
EMPREITEIRA, o prazo de 10 (dez) dias para realizar os reparos exigidos. 

3.7 Transcorridos 10 (dez) dias após o termo final do prazo previsto no item 2.1, sem que 
a EMPREITEIRA tenha realizado todas as retificações previstas no item anterior, 

poderá a CONTRATANTE realizar as retificações às expensas da EMPREITEIRA 

que desde já autoriza a retenção do valor total das retificações sobre o pagamento do 
"aceite", sem prejuizo de cobrança, incusive judicial, de diferenças que superem o 

valor cuja retenção foi possivel. 
38 O atraso ou omissão da CONTRATANTE em exercer o direito de retenção previsto 

no item anterior não será considerado uma novação ou uma renúncia a tal direito. 

Cláusula Quarta - DO REAJUSTAMENTO 

4.1 Os preços serão fixos e ireajustáveis desde que não haja modificações no projeto 
original e nem paralisação da obra por solicitação da CONTRATANTE. 

4.2 No caso de execução de serviços extras por parte da EMPREITEIRA, devidamente 
autorizados pela CONTRATANTE, O5 valores serão acertados de comum acordo 
entre CONTRATANTE e EMPREITEIRA, tudo na forma do item 1.4 deste 

Instrumento. 

Cláusula Quinta - DA PARALISAÇÃo DOS SERVIÇOS 

5.1. Caso a obra venha a ser paralisada sem que haja responsabilidade efetiva das partes 
contratantes, este lapso de tempo deverá ser registrado por escritoe com a anuência de 
ambas as partes. Tal prazo será considerado como prorrogação ao presente contrato para 
o fim especihco e exclusivo da aplicaç�o das penalidades a EMPREITEIRA em caso de 
atraso. 
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Clausuia Sta -DAS OBRIGAÇÖES DA CONTRATANTE 

a! PagrTnprmiS Nmdos ttraves deste nstrumento de contrato, na forma 

Fumwr nu atu a sinaura deste contato, jogo completo do projeto definitivo, 
quamie tor e u quaisquer intomaços que venham a influenaar no 
iIimu a cota. bem umoo que for necssário para executar os rabalhos 
ie numn tTUN a fuma de orientaçüs esits que serio encaminhadas. 

Emuregr i ra lir deimpeida para a realizaçio da cbra. 
t FumeCr lal çura a guarda de materiais e equipamentos a serem utilizados para a 

KEUçU da cera. 
Sumr rga elerae gua gara a realização da obra. 

Causala Setima -DAS QBRIGACÕES DA EMPREITEIRA 

I Ereutar cera cjeto deste contrato de acordo com o planejamento elaborado 
cmunamette peia CONTRATANTE e EMPREIIEIRA, dentro das nocmas e 

iaões is açiaveis à espede, dando plena e total garantia da sua 
reui. 

Comumar ì (ONTRATANTE em empo hábil, qualquer iregularidade ou 
�eicema purrentura isente na obra sob sua responsabilidade, ou que de alguma 
Uma Ierira a Aa erecuçic, fomecendo com antecedenia necessária, a relação 
ias grrvicemcas de esporsabilidade da CONIRATANTE 
omeT ì CONTRATANTE toias as informações relativas à obra que se fzerem 
etas N bom niamento desti 
Vã° reuar tenituma cbra que não seja objeto deste contrato sem a prévia 
Auterzaiu pur u da CONTRATANTE. 

73 Farmear ria a mão de cbra espedalizada (qualifiada e habilitada teicamente) 
mecra i ompieta reuão da obra objeto deste contrato, sobre a qual a 
CONTKATANIE t§c tera enhum vmculo ou relação, sendo admitida, remunerada 
e teseti�a ela EMPREITEIRA, bem omo fomecer todo o material necessáio, as 

Hmntas, quuçamentos, lqjamento, alimentação, fretes e transporte, arcando 
Wm s SVCS UStUs. 

6 Vater cal mente tabalkadore Um a situação protissional regular, pagar 
RUntuaimene s salarics e encargos destes, assim cumo os acrescimos da folha de 
caimentu eferentes a hOras EXLas, adicional notumo, adi£onal de trarsferènda, 
reause lrais de qualquer natureza efou quaisquer outras despeNS nesaris 
au bum e cereio namento dos tabalhos objeto deste contrato. 

ameaiastnutor anor Arde Coestmutorae Pavumentxãc da 
A Tonuato Taaios km 18. 05-Gleba 03 

Laoa Agu-Manaus/AM 



ARDO 
Construtora 

7.7 Encaminhar antes da execução da obra a relação do pessoal por cla contratado, não 
sendo permitida a pemanência no local de pessoa que não esteja devidamente 
identificado na referida relaç�o, salvo nas hipóteses previstas neste contrato. 

78 A EMPREITEIRA assume integral responsabilidade pelo adequado cumprimento 
das leis iis, administrativas, trabalhistas, previdenciárias, de meio ambiente, de 
segurança e medicna no trabalho, convençöes e acordos coletivos da categoria, 
manterá seguros obrigatórios exigidos por lei e cumprirá a toda legislação preventiva 
de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais, assim como quaisquer outras que 
disciplinem a atividade objeto deste instrumento contratual executado pela 
EMPREITEIRA, respondendo, com exclusividade, por todas as demandas 
decorrentes do descumprimento de suas obrigações legais e convencionais. 

7.9 Reparar ou refazer, arcando com todos os custos decorrentes, itens da obra não 
aceitos pela CONTRATANTE, desde que executados em desconformidade com o 
projeto, instruções e normas, ou na hipótese de apresentar vícios ou defeitos. 

7.10 Responsabilizarse por danos, perdas ou desaparecimento de materiais, 
instrumentos e equipamentos utilizados nas obras, bem como por todoe qualquer 
dano causado por seus empregados ou terceiros que trabalhem a seu favor, nos bens 
móveis ou imóveis, pertencentes a terceiros ou à CONTRATANTE, ficando esta, 
desde já, autorizada a deduzir dos pagamentos devidos à EMPREITEIRA, as 
quantias correspondentes às perdas e aos danos sofridos. 

7.11 Responsabilizar-se, total e exclusivamente, pelos atos elou omissões praticados direta 
ou indiretamente por seus prepostos, bem como pelos danos de qualquer natureza 
que estes venham a causar à CONTRATANTE, seus clientes ou terceiros em geral, 
em decorrência da prestação de serviços de empreitada deste contrato. 

7.12 Responsabilizar-se pelos eventuais acidentes que envolvam o Pessoal da 
EMPREITEIRA, isentando e preservando a CONTRATANTE de quaisquer 
reclamações, indenizações e/ou reivindicações. 

7.13 Providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o aumento do Pessoal 
da EMPREITEIRA sempre que se torme necessário para o cumprimento dos prazos 
estipulados para a execução da empreitada objeto deste contrato. 

7.14 Providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a retirada de integrante 
do Pessoal da EMPREITEIRA que, por culpa ou dolo, prejudique o real andamento 
da obra, que não esteja desenvolvendo corretamente as suas funções ou cuja 
permanênia seja julgada inconveniente ou irregular pela CONTRATANTE, a 
exclusivo critério desta. 

7.15 Propiiar todos os elementos e condições necessárias ao pleno exercício da ação 
fiscalizadora por parte da CONTRATANTE, Se esta assim julgar conveniente. 

7.16 Executar os serviços dentro dos padrões exigidos pela CONTRATANTE e em 
consonânia com as regras determinadas pela Associação Brasileira de Normas 
Ténicas (ABNT). 
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7.17 Manter no local da obra, durante toda a evecuçio dos erviços, um preposto wu 
devidamente credenciado e capactado a representá-la perante a CONTRATANTE 
visando a pomover a solução imediata de tedos os problemas pertincntes à ebra 

7.18 Cumprir o cronograma e prazo para execuçao da cbra de empreitada objeto deste 
contrato. 

A EMPREITEIRA obriga-se ainda a: 
7.18.1 não contratar mão de obra que envolva a evploração de trabalhos forçads 

ou traballho infantil. 

7.18.2 não empregar adolescentes de até 18 (dezoito) anos em locais prejudinais 
à sua formaç�o, ao seu desenvolvimento fisico, psíquico, moral e oial 

bem como em locais e serviços perigosos ou insalubres, em horarios que 
não permitam a freqência à escola e, ainda. em horårio noturno. 

Cláusula Oitava -DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

À CONTRATANTE fica roservado o direito de fiscalizar o andamento da obra por meio 
de pessoas expressamente designadas e investidas de plenos poderes para: 

a) Solicitar da EMPREITEIRA a substituiç�o, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de 
qualquer profissional ou operário que embaraw a sua fiscalizaçåo. 

b) Sustar quaisquer obras que não estejam sendo executados de acordo com a melhor 
técnica. 

) Rejeitar obras defeituosas ou materiais que não satistaçam o quanto contratado. 
obrigando-se a EMPREITEIRA a rparar e/ou refazer as obras ou substituir s 
materiais sem ônus para a CONTRATANTE e sem alteração do cronograma. 

Cláusula Nona - DA RESCISÃo 

9.10 presente contrato poderá ser escindido de pleno direito pela CONTRATANTE 
mediante comunicação prévia por escrito, com anteedència minima de 10 (dez) 
dias, ou, por ambas as partes, na ocorrência de qualquer das hipöteses abaixo: 

9.1.1 

9.1.2 

9.1.3 

Inadimplència de qualquer cláusula ou condições desse ontrato e anevo. 
ressalvado o disposto na cláusula terceira. 
Se a EMPREITEIRA não cumprir os prazos fixados no prsente ontratu ou 
esteja com seus serviços de total forma atrasados que nåo e anteveja o 
cumprimento destes prazos. 
Nas duas hipóteses previstas acima, quando de sponsabilidade da 
EMPREITEIRA, a CONTRATANTE Nteri qualquer pagamento devido 
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10.4 A EMPREITEIRA se responsabiliza pelas multas que porventura sejam iputee 

CONTRATANTE, decorrentes de irregularidades na execução dos serviços o 

descumprimento de normas por parte da EMPREITEIRA. 

10.5 A EMPREITEIRA compromete-se a roalizar os servicos ora contratados nos prazose 

COndiçoes estabelecidos, ficando soba responsabilidade da EMPREITEIRA o onus 

decorrente do n§o cumprimento nos prazos e condiçöes acordadas. 

Cláusula Décima Primeira - DA COMUNICACÃO ENTRE AS PARTES 

interfira em 

Toda e qualquer comunicação que se julgue necessåria, e/ou importante, e que 

decisoes e no relacionamento, deve ser feita por escrito, devidamente assinada, dado o 

recebido, datado, guardando-se as vias como registro, não podendo assim, justiicar ou 

exigir qualquer assunto ou solução pela comunicação verbal. 

Cláusula Décima Segunda - DA GARANTIA 

A EMPREITEIRA se obriga a dar garantia da obra por ela executada contorme proposta 

e/ou dentro dos prazos estabelecidos pela Legislação Brasileira em vigor, o que for mais 

benefico para a CONTRATANTE. Estes prazos terão inicio a partir da conclus�o total da 

obra e/ou reforma, responsabilizando-se pela reparação de não conformidades ou vicios 

no prazo de D8 (oito) dias apos devidamente notificada. 

Cláusula Décima Terceira - DO SIGILO E CONFIABILIDADE 

A EMPREITEIRA nao revelará qualquer pessoa ou entidade externa ao contrato, 

quaisquer intormações particulares ou sigilosas referentes ao desempenho de suas 

funções, exceto se requeridas para execuçào de tarefas que lIhe foram atribuidas ou 

expressamente consentidas. Esta provis�o permanece após o prazo de término deste 

contrato. A EMPREITEIRA reconhece que todas as intormaçòes que receber relativas ao 

serviço objeto do presente contrato são para uso apenas no serviço objeto do presente 

Contrato. 

Cláusula D�cima Quarta - NÃO EXCLUSIVIDADE 

A EMPREITEIRA nåo tem evclusividade na prestaçåo dos serviços contratados, podendo 

a CONTRATANTE Consultar o mercado a qualquter temp0, bem omo contratar os 

serviços ora previstos de outros prestadores. 

www.ardoconstrutora com, br 
comercial@ardoconstrutora.com.br 
+55 92 3642-3290 

Ardo Construtora e Pavimentacão Ltda 
Av. Torauato Taoaiós, km 18, 05-Gleba 03 

Lagoa Azul-Manaus / AM 



ARDO 
Construtora 

Cláusula Décima Quinta - MODIFICAÇÒES 

Nenhuma nditaçào ou alteraçào a este contrato será considerada válida entre as partes, 
a nes qu a0nlada por eserite e tirnmada por amtas em Termo Aditivo. 

Cláusula Decima Senta - LIVERALIDADE 

Onào-enicio, ror qualquer das partes, de dineitos relativos ao presente contrato será 
considerado omo mera liberalidade e toleråncia, nào aprsentado, enm hipótese alguma, 
novaçdo, enOvaçäo ou nmçncia do direito de exigi-os no futuro. 

Cl©usula Décima Sétima - INTEGRIDADE DO CONTRATO 

S& qualquer ondiçio deste ontrato for considerada nula ou sem efeito, no todo ou em 
[arte, as demais ondiqoes deverào permancer válidas e deveråo ser interpretadas de 
torma a prevara validade do presente ontrato e os propósitos que as partes atribuíram 
a0 mesnno, de tora que este ontrato constitui o integral acordo entrTe as Partes com 

nelaçdo a0 seu objetoe sobrpd-se a todos os acordos, propostas, informaçòes, minutas e 
discussoes anteriones, verbis ou escritos, no tocante ao objeto contido neste contrato. 

Exeo nos casos expressamente aqui previstos, nenhuma alteração, renúncia ou 

desobrigaçåo do prsente contrato será válida, a menos que seja escrita e firmada por 
Temo Aditivo. 

Cláusula Décima Oitava - SUCESSÄO 

O prente contrato obriga as partes e seus sucessores a qualquer título. 

Cláusula Décima Nona - FORÇA MAIOR 

19,1 Nenhuma das partes será nsponsável pelo descunmprimento ou atraso no 

cumprimento das obrigaçòes ora objeto deste contrato, quando decorrentes de 

cinunstancias fora de seu controle que afetem diretamente a obrigação inadimplida e que 

constituan força maior ou caso fortuito, nos termos do artigo 393 do Código Civil 

Brasileiro. 

19.2 A parte atingida pela força maior deverá, dentro do prazo subsequente de 48h 

(quarentae oito horas), comunicar à outra Parte, identificando a obrigação afetada, as 

medidas que tiverem sido tomadas para remov&-laeo prazo para tanto cstimado, sob 

pena de, nào o fazendo, nsponsabilizar-se pelas consequências do inadimplemento da 

obrigação. 

ww.ardoconstrutora con br 
comercial@ardoconstrutora.com.br 
+55 92 3642 3290 

Ardo Construtora e Pavimentacão Ltda 

Av Torauato Tanaiós km 18. 05 -Gleba 03 
Lagoa Azul-Manaus / AM 



ARDO 
Construtoro 

19.3 Cessada a força maior, a Parte atingida comunicará o fato à outra, dentro do prazo 
subsequente de 48h (quarenta e oito horas) e retomará o cumprimento da obrigaçdo 
afetada em prazo nunca superior àqucle em que a força maior tiver perdurado. 19.4 A falta dessa comunicação configurará mora da devedora da obrigação a partir da 

data em que a força maior tiver sido removida, sujeitando-a as consequencas 
reguladas neste contrato. 

19.5 A persistência de força maior por período superior a 90 (noventa) dias dará à parte 
credora da obrigação inadimplida o direito de rescindr antecipadamente o presente 
Contrato, mediante aviso dirigido à outra parte. 

Cláusula Vigésima � FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Manaus, estado do Amazonas, que será competente para 

dirimir as questões decorrentes de execução deste Contrato, com renúnia expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E. por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor, depois de lido e achado conforme, na presença das testemunhas abaixo. 

CONTRATANTE 

ARDO CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃoLTDA 
JOSE OTEMAR BARROSO DØ NASCIMENTO 
REPRESENTANTE LEGAL 

www ardoconstrutora com.br 
comercial(@ardoconstrutora.com. br 
+55 92 3642 3290 

Manaus/AM, 24 de abril de 2023 

CONTRATADO 

SF PAIM-EPP 

SABRINA FELICIO PAIM 

REPRESENTANTE LEGAL 

Ardo Construtorae Pavimentacão Lda 
Av. Torauato Tabaiós km 18 05- Gleba 03 

Lazoa Azul-Manaus AM 



JURUA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUÁ 

Asess .huruliea 

TER\IO DE (ONI RATO N" (0)2,2019 

Temo de Contrato para a CONSTRUÇÃO DE ESCO 

COM 01(UMA) SALA DE AULA NA COMI NIDADI 

BARREIRA DO UARA. celcbrado 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE JURUA ca Fnipre 

S. F. PAIM - ME. na forma a scguir 

Pelo presente imstniniento e na melhor forma de direito de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JURUA, Pessoa Juridica de Direto Publico Intem», nscrita no CNPJME ob 

04 S88 596/000]4i, no Estado do Amazonas. localzada a Rua Francisca de Paula, n 8 ii 

Jurua-AM. neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Senhor JosE 11IRI\ 

RODRIGUES DA ROCHA JUNIOR, devidamente empossado, brasilciro. soltciro adi oEadi 

portador da Cedula de ldentidade n° 3308518 SEGUP/PA « do CPF n° 620 505 162-15. re.idente 

domeilado a Rua Samucl Amaral, 53 bairro centm, Jurua-AM. doravante desienad 

Sinmplesiente com CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa S. F. PAIM - ME.. inscrita n 

CNPJ do Ministern da Fazenda sob o n 22.871.754/000 1-507, cstabelecida na Av Castelo Branc 

45Centro. Säo Gabnel da Cachoeira AM, com seus atos constitutivos devidamente rcgistralOs n. 

Junta Comereial do Estado do Amazonas, sob o n 20170379027, doravante designada simplesment 

CONTRATADA, neste ato representado pelo seu represuntante legal, a Senhor Sra. SABRINA 

FELICIO PAIM. brasileira. solteira. enapresária, portador do RG n° 28432347 SSP-AM c de 

CPF n° 037.537 892-83, domiciliado e residente na cidade de VManaus. Estado do Amazonas, na Rua 

Pintassilgo. 16 Nucleo 2 - Cade Nova Manaus AM. tendo em vista o despacho autornzado da 

Senhor Prefeto Munic1pal no presente processo c em conscqucneia da licitação na modilidade d. 

TOMADA DE PREÇO n° 009/2018, o qual é regido pela Lei n 8 666:93 c demaIs alterayö 

lavrado o presente TERMO DE CONTRATO PARA EXECUÇAO DE CONSTRUÇÃO DE 

ESCOLA COM 01(UMA) SALA DE AULA NA COMUNIDADE BARREIRA DO URA 

mediante as clausulas c condiçõCs seguintes 

CLAUSULA PRIMEIRA-. DO OBJET 

Por força do presente 
instnumento a CONTRATADA obnga-se a eecutar para a CONTRATANTE. para 

CONSTRUÇAO DE ESCOLA COM O1(UMA) SALA DE AULA NA COMUNIDADE BARREIRA DO 

UARA. conforme proppost apresentada c accita. de açordo coni o projeto basico. partes inteerantes d 

presente Temo de Cortrate. 

CLÁUSULA SEGUND4 - DO REGIME DE EXECUKÃO 

As obras e os serviços de engenharia, objeto deste temio, seräo eseculados sob o reg1me de empreitaa po 

preço global irrcajusta el 

C1AUSULA TERCEIRA D1 FISCA.IZAÇ:Ä0 

A fiscalização da eNeuçno dos serviços seri fea pela 
CONTRATANTE. atraves de sCus prepostos 

Incunibindo-lhes const qucntemente a prätica de todos os atos proprus ao ererciCw deste mister nclusihe. 

quanto a aplieação das penalidades previstas neste Temio e na legIslag.uo cm vigor 

PARÁGRAFO ÚNICO: 



JjRUA 
PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JURUÁ 

A eisténcia e atuaçäo da Fiscal1zação não excluem nem reduz a responsabilidade unica. integral da 

CONTRATADA no que 
concerme aos serviços do objeto contralado, a sua cxccuçao e as conscqu
nease 

implicações. próvimas ou remotas, perante a 
CONTRATANTE ou a terceiros, do mesmo modo que a 

ocomencia de eventuais irregularidades 
nos serviços. nao nplica em corresponsab1lidade da 

CONTRATANTE u de seus propostos 

CLAUSULA QUARTA . DAS OBRIGAÇÕES DA cONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a adotar todas as mcdidas preventivas para evitar danos a terceiros. e 

consequeneia da execução dos trabalhos. Será de cxclusiva responsabilidade da CONTRATADA 

obrigaçao de reparar os prejuizos que vier a causar quaisqucr quc tenham sido as medidas preventisa 

adotadas A evecução dos serviços, dentro dos ditames do Projcto Básico ce das EspecificaçoCs 
Tecnica 

apensas aos autos. ben como assegurar ficlmcntc todas as nomas de scgurança quc o bem rcqucrer 

PARÁGRAFO ÜNICO: 

A CONTRATADA será também responsável por todos os onus ou obrigaçöcs concementes as legislaçoes 

soCial. trabalhista, fiscal, securitána ou previdenciána, bem como por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços em horários extraordinários, inclusive, despesas com instalaçóes e cquipamentos 

nccessan0S a execuç�c dos serniços. 

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

0 valor do presente Contrato é de RS 222.440,15 (DUZENTOS E VINTE E DOIS MII 

QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E QUINZE CENTA VOS). e o pagamento sea etetuad 

mediante med1ções mensais das obras c dos serviços cfetivamente executados, conformc Proposta de Prego 

aceita pela Admin1stração. devidamente atestadas pela Fiscalização 

PARÁCRAFO PRIMEIRO: 

A formma de pagamento será mcdiante aprescntação da Nota Fiscal de Seniços e Recibo. em duas ia 

dist1ntas Constatando -se alguma incorreção nesses docunientos ou qualquer outra circunst.anea ju 

desaconselhe o scu pag:amento. o mesmo só Ser� efeluado a partir da reterida regulanzação 

PARÁGRAFO SEGU NDO: 

A CONTRATANTE não efetuará pagamento de titulos descontados atraies de cobranças em Bancus hen 

conio os que toram nc:oCrutos com terceiros atraves de "Tactoring 

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃ0 ORÇAMENTARIA E EMPENHO 

0203 Sccretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporno e Lazer 

Classificação Programática 12.361.0062.2 002 Constnução Reforma c'ou Anmpliação e Aquisião pP 

Unidade Educacional do Ens1no Fundamental 

Nature/a da Despesa i49065| Obras e Instalaçðes 

Recurso Orundo do NDE 

CLAUSULA .SÉTIMA - IDO PRAZO IDE DURAÇ:Ão 

prazo maximo para a evecução das obras e serviços sera de ate 140 (cento e quarenta) dias coidos. 

contado a partir da publicação do extrato do prosente Termo de (Contrato no Jomal de grande circulayao 

capital e Dvário Munic1ipxal da AAM 

CLAUSULA OITAVA -D4S PENAI.IDADES 



JURUA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUA 

A CONTRATADA. paterdo ser aplicadas as seguintes penaldades de acordo com a Lei nX 6h de 21 de 

unha k ivdmar leg1slação em gor, sem preuix0 do direitoa rescisao do presente lermo e perdas e 

lan 
a) Ativtinia 

Atultas mwatonas d 001% (tres centèsmos) por cento do valor do Contrato, por dia, atc o triges1mo dia 
atan vao objet cmtratual ndo seja concluidos nas datas previstas no cronograma, sem justficati as 

avtas la (ONTRATANTE 
*ulta sk (ukz pi cento sobrr o valr do Contrato quando nåo real17ado. na hipotese de re ses 

afmun1strativa ran a ONTRATADA, Kcusar-se a eevuta-lo. 
Cav a data de entrwga do obyeto contratual atrase por culpa da CONTRATADA, sera apl1cada pela 
CONTRATANTE multa ornspondente a 0,05% (cinco centés1mo) por cento. sobre o valor deste temo. 

da de atraso, 

Suspensd she dnvit d iitare contratar com a CONTRATANTE. por prazo a scr fivado ate 02 (dois) 

ans, a sT publhcate eni orao ofcial 

Delarayho k mduehade para licitar e contratar conm a CONTRATANTE, em função da natureza 
Sa dak' da talia concthda ou de outras anteriores, em caso de reincidência. a ser publicado cm orgäo 

oKial 

CLAUSULA NONA DAS MULTAS 

As multas pr Istas iveroser rocolhudas ataves de Document de Arrvcadação. na Tesourana da 
eur ntr do praa mprorrogae de 0s (cinco) dias comdos contados da data da Notuficação. en 
favor da aanda Hbhca do Municipno de Jurua AM ou na fomia que tor deteminado pela 

ONTRATANTE 

(L4SUL4 DECIMA - D4 RESCISi0, SANÃO E RECURSO 
presente itrato odera ser rscindkdo por nuutuo acordo, alcndendo a conveniencia das pant contratantes u unilateralmente. pela CONTRATANTE por convCneneia administrauva. ou s CONTRATADA näo umpnr quaisquer das Clausulas e condições aqui fimadas e aquelas enpostas n 

Proyto Rasic cahnia-he neste caso ncolher uma multa de indenização por perdas e danos. no alr cquivalntea l0o (de:) por cento do valor global do Contrato fimiado por ambas as partes 

(LAUSLA DECIMA PRIMEIR4 -DAS AL TERAÇOES CONTRATUAIS 
Serdo incorporadas a ste Contrato mediante Temio Adiuvo, quaisquer nmoditicaços que venham a seren neesanas durante a genea, na tornma prevista pelo artigo 65 da Lei u" 8.666, de 21 de junho de 1995 alkeTa*s lcg 

PARAGRAFO PRIMEIRO: 
NOs casos dk acescimis e supressies. os adiuvos poderão ser ctetuados ate o linute de 25% (vinte e cinco por cento) 

PARAGRAFO SEGI ND0: 
NOs casos cm que a var1açao de preços do setor obr1gar a CONTRATANTE em alterar o valor deste Tern e Contratu, nàe sera n.cessano a ad1ção de temo ad1tivo, podendo o complemento das despesas. ate o e das qLantidake s statv'leendas pelo prUJeto bas1co, serem prcessadas atraves de apostilamente, ji devera tazvi pate unte: rant: deste Temo 

(LAUSULA DECIMA SEGUNDA - D0 FORO 



JURUAA 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE JURUÁ 

Dga-sC a cONTRATADA, por si c por scus sucessores, ao l:l cumpnmento de da as lauuls 
condiçoes do presente ontrato 

Fica cleito o Foro d (omarca de Junu AM com expressa r unca de qqualqer oulr. p ni.i 
privilegtado que seja pira dnur as duvudas orundas deste C ontrat 
CLAUSULA DEC IMA TERCEIRA -Do supRIE IEGAL E DA PUBICAGA 
ESTContato e decorrente do processo lietatorno na modaldade de TOMADA DE PREÇO n° 211 

constante dos autos. por despacho do Evm" Sr Prefeto Municipal de uruá 
/ AM da ler n x f 

demais alteraçöcs e da legislação pertinente a matera 

por cstarem acordes as partes assinam o presente mstrumento cm duas (02) vias de igual forma c tuor 

presença das testemunh as abaiso relacionadas. para que produza todos os efetos legaus 

Juruá (AM), 09 de janciro de 201 

Joso Marla Rodrigues da 

JOSË MARIA ROBIERipoDA ROCHA JUNIOR 

PrefengpM t2aA 

RECO 
SABRINA FELICIO PAIM 

Representante legal da Empresa SF PAIM ME 
pela CONTRATADA 

CATRig FABEL OE OTAS D 
TESTEMUNIHAS: 

SELO ELERONCO DE SCA LASAePe 

o RECFIRO41352 YCz 
woB4s1 

PETO FPAN 
UNOPOE 1 TOTAL 006 vade o seo 1aie: pora seen 

4 48 
-

PUBLICAÇAO 
O presente Tero for ublicado na fomm� de extrato no 
Quadro dc Avisos Gurais da Prefcitura Municipal de 
Juruá, para fins de cficacia c amplo conhecimento 
publico, nos turmos da Lei Orgánica deste Poder 

Jurua (A radciveda0o 1 9 

Roch Jümor 
JOSE MARIA RODBI DA ROCHA JUNIOR Preteto Mmeipal de Jurua 



JURUA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUA 

(iabinete do l'refesto 

ORDEM IDE INICIO DE SERVIÇO TOMADA DE PRECO N". 009/201 
1. PARTES: 

NPI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUÁ. como CoNTRATANTE e S F PA IM - ME 

22 871.754/0001-50 como CONTRATADO. 

2. OBJET0: 

CONTRAIAÇAO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇAO D 
COM O1UNIA) SALA DI AULA NA COMUNIDADE BARREIRA DO RA 

3. FUNDAMENTO DO ATO LEGAL: 

rocesso Licitatóno, através do Edital TOMADA DE PREÇO n 009/2018 c o Tcmo de Contrto 
002/20 

4. PRAZO DE VIGËNCIA: 

prazo de vigencia di execução dos serviços é de 120 (centoc vinte) dias corrndOs. podendo ser protro 

DoT Se tar de seiços continuos. por iguais e sucessivos periodos. conforme permiissivO constante 
o ag 

7, lnciso 1, da Lei n 866/96 c suas alteraçõcs posteriores, a contar da cxpcd1ção desta Ordeni de inicin 

de Servigo 

5. VALOR GLOBAL DA CONTRATACÃO: 

O valor global da contratação é de RS 222.440,15 (DUZENTOS E VINTE E DOIS MIL 

QUATROCENTOSE QUARENTA REAIS E QUINZE CENTAVOS) 

Pelo presente Ordem de Inicio de Serviços, a CONTRATADA esta autorizada a executar o objeto d 

Termo de Contraton". 002/2019, de acordo com a planilha de especificação quantidade. parte integrant 
do proccdimento licitatono 

Junuá/AM. 09 de janeiro de 2019 

losó Maria Rodrlguas da 

Rocha Junior 
OSE MARIA BDkOUES DA ROCHA JUNIOR 

PrefiSKMMEHEA Ue Junia 
pelo CONTRATANTE 

CIENT 
Em 09/01/2019 

E: 

SABRINA FELICIO PAIM 

Representante Legal da Empresa S F PAIM ME 

pela CONTRATADA 

AEC O E OTAS DE WANAUS 

R 
SELO ELETRON C 
NAUCIC PAM 
Se RECFIR041352JHBOT8JRYNNC5Z36 

Esenie CAR. OS A5E SE.O R* 
FUNET 32FNO9A o2014 4 C5 
FUNOE 31ic 
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MEMORANDO 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS  
Processo Administrativo nº. 2024/000001821-00  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2024-TJAM 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
engenharia e construção civil, com objetivo de executar obra do novo Fórum 
de Justiça Desembargador Wenceslau de Queiroz, localizado na Rua Bela Vista, 
s/n - São Francisco - Comarca de Alvarães - AM, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

A empresa S F PAIM, com sede na: AV CASTELO BRANCO, 45 – CENTRO – 
SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA –AM CEP 69750-000, CNPJ nº 22.871.754/0001-
50, por seu representante legal, Senhorita Sabrina Felício Paim, brasileira, solteira, 
empresaria, portadora do RG nº 2843234-7 e do CPF nº 037.537.892-83, vem por 
meio deste cumprimentalos e ao mesmo tempo,  esclarecer os seguintes fatos, 
sobre a manifestação técnica do Setor Demandante do Tribunal de Justiça do 
Amazonas 

 

I- ATESTADOS DE CAPACIDADE TECNICA-  JURUÁ/AM 

Prezados,  

Com relação à alegação feita sobre a não consideração dos Atestados da 
Prefeitura de Juruá para a habilitação técnico-operacional da nossa empresa, 
gostaríamos de esclarecer o seguinte:  

Os atestados apresentados pela empresa S F PAIM referem-se à CONSTRUÇÃO 
DE UMA ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA NA COMUNIDADE 
TAMANICUA E DE UMA ESCOLA DE 01 SALA DE AULA NA 
COMUNIDADE UARA, ambos com o timbrado da prefeitura de Jurua/Am, 
conforme documentação em anexo. Ressaltamos que os atestados foram emitidos 
pela própria prefeitura de Jurua/Am, o que comprova a autenticidade e 
veracidade das informações neles contidas. 
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ATESTADO- ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA NA COMUNIDADE TAMANICUA 

 
 

ATESTADO- ESCOLA DE 01 SALA DE AULA NA COMUNIDADE UARA 
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 Quanto à assinatura dos atestados pelo fiscal da obra. Os anexos I e II 
comprovam que o Engenheiro Fábio Júnior Ferreira Da Silva, Crea 31458/AM, foi 
indicado pelo prefeito da prefeitura de Jurua para exercer tal função nos 
contratos que resultaram na emissão dos atestados mencionados. Destacamos 
que o referido fiscal possui poderes para assinar tais documentos, o que confirma 
a legitimidade dos mesmos.  

Adicionalmente, incluímos os contratos que resultaram nos atestados 
operacionais, com o objetivo de fornecer informações adicionais que possam 
esclarecer quaisquer dúvidas remanescentes. 

 

ANEXO I-  “INDICAÇÃO DO FISCAL – 06 SALAS” 
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ANEXO II – INDICAÇÃO DO FISCAL “ ESCOLA 02 SALAS” 

 

 

Se ainda houver dúvidas ou questionamentos, estamos à disposição para ajudar. 
Abaixo, seguem os meios de comunicação dos representantes, para facilitar 
qualquer eventual contato necessário: 

 
Fonte: Portal “Associação dos municipios do Amazonas” 
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II-  ATESTADO CAPACIDADE TECNICA- ARDO CONSTRUTORA 

Em resposta ao questionamento sobre a comprovação da execução de estrutura 
em ACM, conforme solicitado no edital de licitação, gostaríamos de esclarecer 
que a Ardo Construtora forneceu um Atestado de Capacidade Técnica referente 
aos serviços de engenharia civil realizados no Condomínio Villa Toscana 
Residenza.  

No atestado de capacidade operacional apresentado pela empresa S F PAIM, 
foram detalhadas todas as atividades técnicas que foram realizadas. No entanto, 
é importante destacar que na ART, no item 4 (ATIVIDADE TÉCNICA), foi 
disponibilizado apenas um resumo dos serviços executados, em conformidade 
com a recomendação do Crea/Am e com o que é usual em outras ART's de obras 
similares. Dessa forma, não foi necessário preencher a ART com todas as etapas 
e serviços da planilha orçamentária.  

É relevante ressaltar também que o serviço de ACM não estava disponível como 
opção para preenchimento no item 4 da ART, conforme evidenciado no anexo. 
Diante disso, fica claro que a empresa S F PAIM está em conformidade com as 
diretrizes do Crea/Am e segue os procedimentos padrão para a execução e 
documentação das atividades técnicas realizadas. 

 
Fonte: Portal Crea/AM 

 

Conforme solicitado, segue em anexo o contrato de empreitada 002/2023 e 
Relatorio Fotografico, firmado pelas renomadas empresas S F PAIM e ARDO 
CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO LTDA. 

 

12 de junho de 2024, Manaus/Am 

______________________________ 

S F PAIM 
22.871.754/0001-50 
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